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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL IX – PROCESSO 
SELETIVO Nº 009/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 009/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
10/05/2024 ao dia 13/05/2024, munida de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2024 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 

continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Saúde decorrente de cargos em 
vacância. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos dez dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

ALEX DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2024 
PROCESSO SELETIVO Nº 009/2024 

01. Técnico de Enfermagem  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

2º 0101-18 Rosana Maria de Deus Santos 23,5 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Administrativo nº 084/2024. Pregão Eletrônico nº 
024/2024. Ata nº 015/2024. Objeto: Seleção da proposta 
mais vantajosa para registro de preços, visando a prestação 
de serviços de fornecimento e locação de painel de Led tipo 
P.3, compreendendo a montagem, desmontagem, transporte, 
instalações elétricas, bem como pessoal capacitado para 
realização, ainda, prestação de outros serviços correlatos, a 
fim de atender aos eventos que serão promovidos e 
executados pelo Município de Água Clara/MS, através da 
Secretaria Municipal de Cultura. ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Município de Água Clara/MS, através da Secretaria Municipal 
de Cultura. FORNECEDORA REGISTRADA: Empresa: AROEIRA 
EVENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 22.111.038/0001-74, que 
apresentou os menores preços para o item: 018.063.041, do 
certame, perfazendo o valor global de Valor: R$ 225.000,00 
(Duzentos e vinte e cinco mil reais). Prazo: 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura. Data da Assinatura: 08 de maio 
de 2024. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2024 AO 
CONTRATO N°031/2024. Processo Administrativo nº 
055/2024. Dispensa de Licitação nº 007/2024. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a Empresa de 
Transportes Moderna Ltda. Aditamento: - Aditivo de 
Prorrogação de prazo e valor ao contrato nº 031/2024. Do 
Valor - O valor do aditivo é R$ 67.017,00 (Sessenta e sete mil, 
dezessete reais), que deverá ser paga conforme consta em 
contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo 
que desta forma, altera-se o valor global de de R$ 67.017,00 
(Sessenta e sete mil, dezessete reais),  para R$ 134.034,00 ( 
Cento e trinta e quatro mil, trinta e quatro reais). Vigência: O 
prazo de vigência do Contrato fica prorrogado por mais 30 
(trinta) dias letivos, até 28 de maio de 2024, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 17/04/2024. 
Vigência Final: 28/05/2024. Fundamento Legal: O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com o e artigo 57, inciso 
II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
demais alterações posteriores correlatas. Data: 16/04/2024. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini. 
Contratada: Empresa de Transportes Moderna Ltda. – Youssef 
Ali Younes. 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 027/2024. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Autoridade Superior, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 086/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 027/2024, que tem como objeto a seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro 
e eventual fornecimento de materiais (insumos e 
equipamentos), para atender as necessidades diárias dos 
consultórios odontológicos, vinculados ao fundo municipal de 
saúde de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas neste termo de 
referência, edital e seus anexos, a licitantes vencedoras nos 
menores valores, conforme relacionadas abaixo: Resultado da 
Licitação: EMPRESA: BETANIAMED COMERCIAL - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 09.560.267/0001-08, VALOR: R$ 1.800,00 (Um 
mil e oitocentos reais). EMPRESA: DECOM - COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E 
HOSPITALARES - LTDA, CNPJ/MF Nº 08.726.881/0001-34, 
VALOR: R$ 8.698,84 (Oito mil, seiscentos e noventa e oito 
reais e oitenta e quatro centavos). EMPRESA: DENTAL HIGIX 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 26.240.632/0001-16, VALOR: R$ 
14.600,00 (Quatorze mil e seiscentos reais). EMPRESA: 
DENTAL IPO - LTDA, CNPJ/MF Nº 50.567.060/0001-69, 
VALOR: R$ 14.003,50 (Quatorze mil, três reais e cinquenta 
centavos). EMPRESA: DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 02.375.705/0001-19, VALOR: R$ 6.474,80 
(Seis mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta 
centavos). EMPRESA: EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 71.505.564/0001-24, VALOR: R$ 
12.673,12 (Doze mil, seiscentos e setenta e três reais e doze 
centavos). EMPRESA: EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE - LTDA, CNPJ/MF Nº 

36.999.842/0001-46, VALOR: R$ 9.100,00 (Nove mil e cem 
reais). EMPRESA: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 45.508.404/0001-29, VALOR: R$ 9.345,70 
(Nove mil, trezentos e quarenta e cinco reais setenta 
centavos). EMPRESA: JULIANO DE COSTA - LTDA, CNPJ/MF Nº 
72.150.550/0001-06, VALOR: R$ 11.096,85 (Onze mil e 
noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos). EMPRESA: 
ODONTOMED CANAA - LTDA, CNPJ/MF Nº 07.947.536/0001-
68, VALOR: R$ 53.944,02 (Cinquenta e três mil, novecentos e 
quarenta e quatro reais e dois centavos). EMPRESA: OESTE 
MED COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES - LTDA, CNPJ/MF Nº 28.069.066/0001-57, 
VALOR: R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais). 
FRACASSADO; Lote 11, 13, 14, 15, 17, 22, 29, 30, 33, 34, 35, 
36, 46, 47, 52, 68, 69, 80, 95, 108, 109, 111, 112, 115, 122, 
123, 128, 131, 141, 143, 146, 166, 169, 179, 191, 192, 195, 
196, 197, 198, 199, 204, 207, 209, 211, 213, 226, 227, 228, 
229, 230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 242, 243, 
244, 247, 250, 257, 264, conforme ata da sessão 
disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. DESERTO; Lote 71, 
conforme ata da sessão disponibilizada no Portal da 
Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/. VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 144.016,83 (cento 
e quarenta e quatro mil, dezesseis reais e oitenta centavos). 
Prazo: 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 09 de Maio de 2024. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
017/2024. OBJETO: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FUTURO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS 
SÉPTICAS, COM DESENTUPIMENTO E SUCÇÃO DE RESÍDUOS 
DESTA SECRETARIA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. Nos termos 
do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e ainda com 
base no parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta 
data de 09 de Maio de 2024, o Processo Administrativo nº 
066/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 017/2024, a 
empresa abaixo relacionada: Resultado da Licitação: 
EMPRESA: SOUZA LOCAÇÕES E SERVIÇOS - LTDA, CNPJ/MF 
Nº 48.177.413/0001-72, VALOR: R$ 118.800,00 (Cento e 
dezoito mil e oitocentos reais). Prazo: 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 09 de Maio de 2024. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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